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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 04/2023 - GPCMM

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento nos Arts. 25, 26 e 31 todos na
íntegra, do Regimento Interno desta Casa de Leis.
CONSIDERANDO o Decreto n° 32.573, de 03 de abril de 2023 do
Governo do Estado do Rio Grande do Norte.
RESOLVE:
Art. 1° – Decretar Ponto Facultativo nesta Casa de Leis, no dia 06
(seis)  de  abril  de  2023  (quinta-feira),  em  razão  do  feriado  da
Semana Santa.
Art. 2° – Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
Mossoró/RN, 04 de abril de 2023.
LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró/RN
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